[image: ]CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SANTA CRUZ DO SUL – RS
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2333 DE 03/12/90
Rua Marechal Floriano, 1492 – Centro -  Fone: 3120 4083 - CEP: 96810106

Roteiro para inscrição e renovação do Programa de Atendimento:

	1 – Título do Programa:


	2 – Regime do Programa de Atendimento:


	3 – Público-Alvo:

Crianças/adolescentes da comunidade:
(   ) 0 a 6 anos  (   ) 7 aos 12 anos  (   ) 13 a 18 anos
(   ) vítimas de abandono
(   ) vítimas de abuso sexual
(   ) vítimas de maus-tratos
(   ) vítimas de exploração sexual
(   ) uso de substâncias psicoativas (SPA)
(   ) pessoas com deficiência
(   ) crianças / adolescentes em situação de rua
(   ) infratores

Famílias da Comunidade:
           (   ) mães       (   ) pais     (   ) responsáveis

	4 – Justificativa:


	5 – Objetivos:
5.1 – Objetivo Geral:



	5.2 – Objetivos Específicos:



	6 – Atendimentos:

6.1  - N° de crianças atendidas: ............…
         Turno:    (   ) manhã     (   ) tarde    (   ) noite

6.2 - N° de adolescentes atendidos: ….........…
        Turno:    (   ) manhã     (   ) tarde    (   ) noite

6.3 – Local de Atendimento: …………………………………..

	
7 - Capacidade total de vagas: ……………………………….

	
8 – Total de vagas preenchidas: …………………………….

	
9 – Número de Famílias Atendidas: …………………………….

Periodicidade: ...................................……………….......…..

	11 - Atividades desenvolvidas com as:
a – crianças:


	b – adolescentes:


	c – famílias:


	12 - Recursos Humanos:

a) voluntários:

N°: …………. Qualificação: ……………………… Função: ……………………………..

b) remunerados:

N°: …………. Qualificação: ……………………… Função: ……………………………..


	13 - Recursos Financeiros para manutenção do Programa:



	14 - Critérios de avaliação do Programa:
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